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Parecer APROVADO pelo Exmo. Sr.

Prccurecor-Ceral da DF, e#S 10(" 12o~4e
pelo l:x,no. Sr. Govornador do DF, em

Parecer n. ~2014-PROFIS/PGDF
Processon. 0414.000134/2014
Interessado: SUGEP/SEAP
Assunto: ação administrativa __ '__ /20 __ ,

,----

DIREITO TRIBUTÁRIO, BASE DE INCID~NCIA DA CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA, LEI
N. 8.212/90. CONSULTA ACERCA DE DIVERSAS VERBAS SALARIAIS, RECOMENDAÇÃO
DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECiFICO INSTRUiDO COM O
ACORDO COLETIVO OU DECISÃO JUDICIAL QUE TENHA ASSEGURADO SUA
PERCEPÇÃO. INVIABILIDADE DE EXAME GERAL E ABSTRATO DE TODAS AS RUBRICAS
LISTADAS NA CONSULTA FORMULADA,
1. A hipótese de incidência da contribuição previdenciária nos termos do inciso I, art.
22 da Lei n. 8.212/91 está vinculada ao pagamento de remunerações destinadas a
retribuir O trabalho pelos serviços prestados ou pelo tempo à disposição do

empregado ou trabalhador avulso à empresa (no caso o ente público) ou tomador
dos serviços;
2, A análise das verbas salariais pagas especificamente em razão de acordo coletivo
ou decisão judicial depende do exame particular de cada uma delas e, para isso.
recomenda-se a instrução de processo administrativo individual com o acordo
coletivo ou a decisão judicial que tenha assegurado sua percepção;
3. Da jurisprudencial examinada neste parecer evidencia-se a não incidência da
contribuição previdenciária prevista na Lei n. 8.212/90 sobre o auxílio-creche, vale
transporte e terço constitucional de férias.

Ilustre Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal- PROFIS,

I. RELATÓRIO

r> A Secretaria de Estado de Administração Pública do Distrito Federal
informa que analisou inúmeras rubricas existentes na folha de pagamento do
Distrito Federal, tendo destacado dúvida jurídica acerca da incidência da
contribuição previdenciária, na forma estabelecida nos arts. 22 e 28 da Lei n.
8.212/1991, relativamente a 39 (trinta e nove) delas, as quais se encontram
listadas às fls. 18/20.

A consulta formulada à Procuradoria-Geral diz respeito à correta base
de cálculo para incidência da contribuição previdenciária prevista na Lei n.

»:
81.12/91, notadamente excluindo-a quando se tratar de verbas salariais L.--
revestidas de natureza indenizatória.

Eis, em síntese, o relatório.

SAIN, Bloco 'I', Brasília - Distrito Federal- CEP 70.620-000
Edifício Sede da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, 3' andar.

Tels, (61) 3325-3320 e (61) 3325-3366
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11. FUNDAMENTAÇÃO

A contribuição previdenciária a cargo do empregador, seja ele ente
público ou privado, tem fundamento constitucional no art. 195, I, 'a', verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da
lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados,
a qualquer título, à pessoafísica que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

A hipótese de incidência da contribuição previdenciária nos termos do
inciso I, art. 22 da Lei n. 8.212/91 está vinculada ao pagamento de
remunerações destinadas a retribuir o trabalho pelos serviços prestados ou
pelo tempo à disposição do empregado ou trabalhador avulso à empresa (no
caso o ente público) ou tomador dos serviços, conforme disposição abaixo
reproduzida, verbis:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas,devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,
aos seguradosempregados e trabalhadores avulsosque lhe prestem serviços,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa.

A própria Lei n. 8.212/91 cuidou de definir o que se entende por salário
de contribuição, adotando-o como base de cálculo, para efeito de incidência
da contribuição previdenciária, senão vejamos:

Art. 28. Entende-sepor salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma
ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pago
devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a re:p{5uir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os fnhTL.::--
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habituais sob 'a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei
ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa; (Redação dada pela lei nº 9.528, de 10.12.97)

11- para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas
em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da
remuneração;

111- para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o
mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º; (Redação dada pela
Lei nº 9,876, de 1999),

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite
máximo a que se refere o § Sº. (Incluído pela lei nº 9,876, de 1999),

Depreende-se da leitura completa das disposições normativas que o

salário-maternidade, o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), as

diárias pagas quando excedentes a cinquenta por cento da remuneração

mensal integram o salário de contribuição, tendo a legislação excluído

expressamente as parcelas abaixo enumeradas, verbis:

§ 92 Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta lei, exclusivamente:
(Redaçãodada pela lei nº 9.528, de 10,12,97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redaçãodada pela Lei nº 9.528, de 10,12,97),
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da
Lei n2 5,929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº
6,321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias
de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redaçãodada
pela lei nº 9.528, de 10,12,97),
e) as importâncias: (Incluída pela Lei nº 9,528, de 10,12,97
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;
2, relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;
3, recebidas a título da indenizaçãode que trata o art. 479 da CLT;
4, recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5,889, de de
junho de 1973; / _" _,o

5, recebidas a título de incentivo à demissão; (
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6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
(Redação dada pela Lei nO9.711, de 1998).
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados
do salário; (Redação dada pela Lei nO9.711, de 1998).
8. recebidas a título de licença-prêrnto indenizada; (Redação dada pela Lei nO9.711,
de 1998).
9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 92 da Lei nO 7.238, de 29 de
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação
dada pela Lei nO9.528, de 10.12.97).
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da
remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de
acordo com lei específica;
I) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao
Servidor público·PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos
pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de
sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo
Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do
auxflio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados
da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nO
9.528, de 10.12.97).
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º
e 468 da CLT; (Incluída pela Lei nO9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e
outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e
dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nO9.528, de 10.12.97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos
serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite
máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à ed
básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às ati
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desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados,
nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei
nº 12.513, de 2011)
1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº
12.513, de 2011)
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado
individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a
que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo
mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de
2011)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao
adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de
10.12.97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei
nº 9.528, de 10.12.97)
y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012)

Em regra não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária
por se tratar de verbas indenizatórias aquelas parcelas pagas pelo empregador
ou tomador de serviço que não sejam decorrentes da contraprestação efetiva
de trabalho, ou que esteja posto à disposição do empregador.

A análise dos autos, objeto de consulta, revela que diversas rubricas ali
apontadas dizem respeito a situações específicas e que demandam, por isso,
exame individual, notadamente com as fontes que as instituíram, como por
exemplo: 'adicional de quebra de caixa' contido no Acordo Coletivo de
Trabalho - ACT 2013/2015 do Metrô (rubrica 1019), ou mesmo, tome-se
também como exemplo, a decisão judicial que tenha assegurado indenização
de transporte - rubrica 1273.

Não poderíamos em uma análise geral e abstrata definirmos a base de
incidência da contribuição previdenciária prevista na Lei n. 8.212/9d,de verbas
salariais específicas sem antes examinar concretamente cada uma delas e,
para isso, torna-se imprescindível a instrução do processo com o acordo
coletivo ou a decisão judicial que tenha assegurado sua percepção.



Pro~es$OnO:.'fl.'f.ooo/:JrLw'r

DISTRITO FEDERAL R"bri'""'_AMóitrfCV:a: ~ V'J)
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FED -.--.-'-.- _

PROCURADORIA FISCAL

acordo coletivo ou decisão judicial, de modo a propiciar um exame mais

preciso.

Não obstante esta sugestão, dessume-se da lista constante às fls. 18/20

destes autos verbas salariais de caráter geral, previstas em lei, como no caso

das horas extras, auxílio creche, vale transporte, auxílio alimentação e terço

constitucional de férias, o que nos permite avançar na análise destes pontos.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem se mostrado

favorável ao entendimento de que o terço constitucional de férias tem

natureza indenizatória, conforme as ementas dos julgados abaixo

reproduzidas, verbis:

EMENTA TRIBUTÁRIO. CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA
SOBRE TERCO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
I - A orientação do Tribunal é no sentido de que as contribuições
previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não
incorporem a remuneração do servidor;
11 - Agravo regimental improvido.
(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,
julgado em 26/05/2009, DJe-l13 DIVULG 18-06-2009 PUBLlC 19-06-2009
REPUBLlCAÇÃO: DJe-l71 DIVULG 10-09-2009 PUBLlC 11-09-2009 EMENT
VOL-02373-04 PP-00753)

CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERCO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS.AGRAVO REGIMENTALAO QUAL SENEGA PROVIMENTO.
1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto
de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos
embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do
necessário prequestionamento.
2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que
somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor
para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição
previdenciária.
(AI 710361 AgR/MG, Rei (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 07/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUiÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERCO DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.Esta Corte fixou entendimento no senti

?
que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a'l"-_~

/'
(
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incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega
provimento.
(AI 727958 AgR/MG, Rei (a): Min. EROSGRAU, Julgamento: 16/12/2008)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUiÇÃO SOCIAL - INCIDtNCIA.
ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII).
IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo
Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no
sentido da não incidência de contribuicão social sobre o adicional de um terço
~ a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes".
(grifamos)
(RE 587941 AgR/SC, ReI. Min. CELSODE MELLO, Julgamento: 30/09/2008).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUiÇÃO
SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor
sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se
nega provimento" (AI 603.537-AgR, ReI. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ
30.3.2007).

o Plenário do STF, numa abordagem mais ampla e aprofundada,

reconheceu a existência de repercussão geral da matéria nos autos do

Recurso Extraordinário 593.068, relatado pelo eminente Ministro
Joaquim Barbosa, cuja ementa segue abaixo:

CONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. REGIME PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUiÇÃO. BASE DE
CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO
NATALINA (DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO). HORAS EXTRAS. OUTROS
PAGAMENTOS DE CARÁTER TRANSITÓRIO. LEIS 9.783/1999 E
10.887/2004. CARACTERIZAÇÃO DOS VALORES COMO REMUNERAÇÃO
(BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO). ACÓRDÃO QUE CONCLUI PELA
PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL NA INCLUSÃO DOS VALORES NA
BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO (SOLIDARIEDADE DO SISTEMA DE
CUSTEIO).
1. Recurso extraordinário em que se discute a exigibilidade da
contribuição previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações
temporárias, tais como 'terço de férias', 'serviços extraordinários',
'adicional noturno', e 'adicional de insalubridade'. Discussão sobre a
caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criaçã
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao
contribuinte. Alcance do sistema previdenciário solidário e subm tidrv-_
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ao equilíbrio atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da
Constituição).
2. Encaminhamento da questão pela existência de repercussão geral da
matéria constitucional controvertida".

É certo que a efetiva consolidação jurisprudencial da tese está

inegavelmente condicionada ao julgamento definitivo, pelo Plenário do

STF, do mérito do referido RE 593.068, contudo, as duas Turmas do STF

já reconhecem a não incidência da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias, motivo pelo qual nos faz antever a

posição a ser adotada pela Corte Suprema.

o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, da

mesma forma, afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre

o terço constitucional de férias, conforme nota-se das decisões abaixo
colacionadas, verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS E
RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
N. 1.230.957-RS. DESCUMPRIMENTO DOS ARTS. 26 E 79 DA LEI
11.941/2009. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
ART. 97 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E SÚMULA VINCULANTE N. 10. NÃO
INCIDÊNCIA.
1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS,
da relatoria do Sr. Ministro Mauro Campbel/ Marques, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não
incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de
terço constitucional de férias.
2. A respeito dos valores pagos a título de férias, esta Corte vem
decidindo que estão sujeitos à incidência da contribuição
previdenciária. Precedentes: AgRg no Ag 1424039/DF, Rei. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/10/2011; AgRg nos EDcI no REsp
1040653/SC, Rei. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
15/09/2011.
3. Verificada a ausência de prequestionamento em relação ao art. 89,
§3º, da Lei 8.212/91, impõe-se a aplicação da Súmula 282/STF.
4. Inexiste violação à Súmula Vinculante 10/STF e ao art. 97 da
Constituição Federal, porquanto não houve o afastamento nem a
declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos suscitados pela
Fazenda Nacional (arts. 22, I e 28, I e §9º da Lei 8.212/91), mas tão-/7
somente a interpretação do direito infraconstitucional aPliCáV~ul .~' /.
espécie, nos moldes do assentado no julgamento do Recurso ESP['Li.a

8
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Repetitivo 1.230.957/RS (ReI. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
18/03/2014). Precedentes: AgRg no AREsp 102.198/CE, Rei. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29/04/2014; AgRg no AREsp
223.988/PE, Rei. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
09/05/2013.
5. Agravos regimentais não providos.
(AgRg no REsp 1276018/RJ, ReI. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 29/05/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AUXrLlO
DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FtRIAS.
NÃO INCIDtNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS.
1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp l,230.957-RS, da
relataria do Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, Dje 18-3-2014, fixou o entendimento de que não
incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
auxflio doença durante os primeiros quinze dias de afastamento do
empregado, bem como sobre o terço constitucional de férias.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1426366/DF, Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 27/05/2014)

.',",

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME
GERAL DA PREVIDtNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDtNCIA
OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FtRIAS; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXrLlO-DOENÇA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS .
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A Primeira Secção do STJ, no julgamento do Recurso Especial
Repetitivo 1.230.957/RS, assentou o entendimento que no regime geral
da Previdência Social não incide contribuição previdenciária sob as
verbas referentes ao terço constitucional de férias, pois tal importância
possui natureza indenizatória/compensatória e não constitui ganho
habitual do empregado. E quanto à importância paga pelo empregador
ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por
motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de
natureza remuneratória.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 480.636/RN, ReI. Ministro MAURO CAMPBEL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 19/05/25"'4
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o mesmo se diz em relação à incidência da contribuição

previdenciária sobre o auxílio-creche, tendo o STJ definido que o

auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o

salário de contribuição para a Previdência, fazendo-se editar a Súmula

310/STJ: o Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.

Veja-se também o seguinte precedente:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, 11 E 535, I E 11 DO CPC. NÃO OCORRtNCIA.
CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AuxíLIO-CRECHE. NÃO INCIDtNCIA.
SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO
ARTIGO 543-C DO CPC.
[ ... ]2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de
contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos
empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-creche.
3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no
sentido de que o auxílio-creche funciona como indenização, não
integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência.
Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, ReI.
Ministra Eliana Calmon, Prirneira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF,
ReI. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg
no REsp 1.079.212/SP, ReI. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ
13/05/2009; REsp 439.133/SC, ReI. Ministra Denise Arruda, Primeira
Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, ReI. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJ 19/11/2007.
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1146772/DF, Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)

Na mesma linha de intelecção, o STJ também tem afastado a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale transporte, suscitando

posicionamento do STF sobre o assunto, verbis:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO
SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O
TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDtNCIA. PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada n
medida cautelar, ainda que de modo superficial. f
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2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a
viabilizar o deferimento da tutela cautelar. Isto porque a jurisprudência
desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno
STF, firmou-se no sentido de que não incide da contribuição
previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo
que pagas em pecúnia.
3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, ReI. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010; EREsp
816.829/RJ, ReI. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em
14/03/2011, DJe 25/03/2011; AR 3394/RJ, ReI. Ministro Humberto
Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe 22.9.2010.
Medida cautelar procedente.
(Me 21.769/SP, ReI. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014)

A verba paga a título de auxílio alimentação reserva uma

particularidade, pois segundo a jurisprudência do STJ, abaixo colacionada, não

incide contribuição previdenciária 'em relação ao auxílio-alimentação, que,

pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em

pecúnia, há a incidência da referida exação', verbis:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AUXrLlO-ALlMENTAÇÃO PAGO
IN NATURA. NÃO INClD~NCIA. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCID~NCIA.
INSCRiÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT.
DESNECESSIDADE.SUMULA 83/STJ. DECISÃOMANTIDA
L Não incide contribuição previdenciária "em relação ao auxilio-alimentação,
que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago
habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação" (REsp.
L196.748/RJ, ReI. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe
28.9.2010).
2. A Súmula 83/STJ aplica-se aos recursos especiais interpostos tanto pela
alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1426319/5(, ReI. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)

Por fim, relativamente às verbas pagas a título de horas extras, o STJ,

recentemente, em julgamento proferido pela 1~ Seção - REsp 1.358.281,

submetido ao rito do recurso ~epetitivo (ac~rdão ainda sujeito à pUblicação/1.

decidiu que incide contrtbuição previdenciária sobre horas extras, adlclt"Ly
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noturno e adicional de periculosidade, em virtude da natureza remuneratória

dessas verbas.

Esta decisão seguiu o entendimento que vinha sendo mantido pelo STJ

acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre as horas

extraordinárias pelo seu caráter remuneratório, senão vejamos, verbis:

TRIBUTÁRIO. PRESCRiÇÃO. REPETiÇÃO DO INDtBITO, LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. As ações ajuizadas, a partir de 09 de junho de 2005, para a
repetição do indébito dos tributos sujeitos a lançamento por homologação
têm o respectivo prazo prescricional de cinco anos contados do pagamento
(CTN, art. 150, § 12), A contribuição previdenciária é exigível sobre a parcela
paga a título de horas-extras.
Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1290401/RS, ReI. Ministro ARI PARGENDlER, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe09/04/2013)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSOESPECIAL,TRIBUTÁRIO, CONTRIBUiÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, POSSIBILIDADE.
IMPROVIMENTO.
1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em
razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de
contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp n2
731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008,
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 11780S3/BA, ReI. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIASOBREAS VERBASPERCEBIDAS
PORSERVIDORESPÚBLICOSA TíTULO DE ABONO DE FtRIAS E HORASEXTRAS,
CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCID~NCIA, PRECEDENTES DESTA CORTE
SUPERIOR.RECURSOESPECIALPROVIDO.
1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a
incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por
servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono
pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois
possuem caráter remuneratório.
Precedentes desta Corte,
2. Sobre as férias, a questão foi recentemente dirimida na Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 731.132/PE, da relataria do Ministro Teori
Albino Zavascki (DJe de 20,10.2008), no qual foi consignado que: "A
gratificação natalina (132 salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneraçã
de férias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 2,
incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 32), po

12
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inte~ra!:ê.r]1...º. conceit() de remuneração; estão sujeitos à contribuição
prevjdenciária." 3. Outrossim, nó tocante às horas extras, vale ressaltar o
julg~oo proferidomonocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos
EREsp76'2Í:S86/DF' (DJecle 27.1.1.2008). Nessa ocasião, firmou-se o
posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual "t da
jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas
extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da natureza
remuneratória dessasverbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição
previdenciária".
4. Recursoespecial provido.
(REsp972.451/DF, ReI.Ministra DENISEARRUDA,PRIMEIRATURMA,julgado
em 14/04/2009, DJe11/05/2009)

111. CONCLUSÃO

Ante os fundamentos apresentados, sob análise do contexto
jurisprudencial acima destacado, conclui-se o seguinte:

a) a análise das verbas salariais pagas especificamente em razão de
acordo coletivo ou decisão judicial depende do exame particular de cada uma
delas e, para isso, recomenda-se a instrução de processo administrativo
individual com o acordo coletivo ou a decisão judicial que tenha assegurado
sua percepção;

b) da jurisprudencial acima colacionada evidencia-se a não incidência
da contribuição previdenciária prevista na Lei n. 8.212/90 sobre o auxílio-
creche, vale transporte e terço constitucional de férias, nas condições acima
dispostas.

Submeto à superior apreciação.
Brasília-DF, 05 de junho de 2014.

~~~',
~uar~~ Muniz Machado Cavalcanti

Procurador do Distrito Federal

13
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PROCESSON.
INTERESSADO
ASSUNTO

: 414.000.134/2014
: SUGEP/SEAP
: AÇÃOADMINISTRATIVA

Folha n.: 37 , _
Processo n.: 414.000.134/2014
Matricula: 217730-7
Rubrica: er"

Excelentfssima Senhora Procuradora-Geral,

Apresento à consideração de Vossa Excelência o Parecer n. 0099/2014 -
PROFIS/PGDF,da lavra do Dr. Eduardo Muniz Machado Cavalcanti, acostado às fls. 24-
36, em que sustentou a não incidência de contribuição previdenciária sobre algumas
das verbas apontadas pelo órgão consulente, quais sejam, o terço constitucional de
férias, auxílio-creche, auxílio alimentação, auxílio-transporte, horas extraordinárias,
adicionais noturnos e de periculosidade.

r>.

, Ressalvou-se, por outro lado, que o pronunciamento conclusivo

consignado no parecer limita-se às parcelas com assento legal. já que quanto àquelas
pagas por força de Acordo Coletivo de Trabalho ou determinação judicial, faltam
informações específicas acerca de suas características ou forma de aplicação, sem o

que o consultor fica impedido de manifestar-se sobre a natureza das mesmas.

Anuo com esta objeção do procurador, e entendo prudente acrescentar
apenas que também o auxílio-saúde não configura base de cálculo de contribuição
previdenciária. É que tal verba, a par de não remunerar qualquer serviço prestado
pelo empregado ou servidor público, consiste apenas num investimento na saúde do

mesmo.

Desta forma, diante da natureza indenizatória de tal verba, e por não ter o
Estado sozinho condições de concretizar o direito constitucional à saúde, o legislador,
através da Lei 10.243/01, alterou o artigo 458, §22 da CLT, para esclarecer que o
auxílio-saúde ou assistência médica não possui natureza salarial, em consonância com
a literalidade do art. 28, §92, alínea "q" da Lei n. 8.212/91.

Nessa toada, por aderir às razões e conclusões sustentadas pelo

parecerista, aprovo o Parecer n. 0099/2014-PROFIS/PGDF,com o acréscimo acima

registrado, submetendo-o à análise de Vossa Excelência.

Brasília, !~ de junho de 2014.

BRUNOPAIVADA FONSECA
Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal

lAS
SAIN Bloco I Edifício Sede da Procuradoria-Geral do Distrito Federal 30 andar
Brasília/DF CEP: 70.620-000 Fones: (61) 325-3320/325-3321/325-3329 (FAX)
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GABINETE DA PROCURADORA-GERAL GDF
PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

414.000.134/2014
SUGEP/SEAP
Ação administrativa Folha nO 5.~.-\

Proc8ss; r.o~LiI
Rubrica ~I - i
Matricula nO 26. ~3-1 .--l

No uso da delegação de competência prevista no

inciso IX do art. 1° da Portaria 56, de 27 de fevereiro de 2014, APROVO

O PARECER N° 0099/2014 - PROFIS/PGDF, exarado pelo ilustre

Procurador do Distrito Federal Eduardo Muniz Machado Cavalcanti, com o

acréscimo consignado na cota de fi. 37, subscrita pelo eminente

Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal - PROFIS, Bruno Paiva da

Fonseca.

.-.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de

Administração Pública do Distrito Federal, para conhecimento e adoção

das providências cabíveis.

Em ~.5/ h /2014.

1~-~
MÁRCIA CARVAL

Chefe de Gabinete da Procurador

c::: I i:
G~~A

-Geral do Distrito Federal

"Brasilia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"
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EMENTA:
DIREITO TRIBUTÁRIO E TRABALHISTA. BASE DE CALCULO.
CONTRIBUlçAO PREVIDENCIÁRIA. FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. AuxluO-CRECHE. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FéRIAS.
1. A intetpletaçlo que a Jl.Wleprudênciaconfere 80 artigo 389, §1°, da
CLT, 80 artigo 28, ~, da Lei nO8.212/91, 80 artigo 214, §go, do
Decrato nO 3.048/99, bem como à Portaria MTE nO 3.296186,
determina que nlo Incide oontribuiçAo previdenciéria sobre o auxflio
creche apenas quando este é pago mediante comprovaçAo das
despesas suportadas pelo empregedo.
2. Pela mesma razIo, em atànçlo ao artigo 15, §6", da Lei nO
8.038190 c/c artigo 28, §90, "s", da Lei nO8.212/91 , o auxllio-creche
Integra a base de incId6nc:iado FGTS se nlo há comprovaçlo das
deepelM COI'I"MpOIIden.
3. A netureza indenizatória do terço constitucional de f6rias nlo elide
a Incidência de descontos a titulo de FGTS, à mingua de expressa
ressalva legal quanto à sua excluslo da referida base de cálculo.
4. Parecer que •• aprova parcialmente.

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Estado de

Gestao Administrativa e Desburocratizaçlo do DF sobre posslvel divergência entre

08 entandlmentos lançados no Parecer nO 09912014-PROFISlPGDF e na

manifeela.;lo jurldica de fls. 62/71, produzida no Ambito da Empresa de Assistência

TéaIica e Extensao Rural do Distrito Federal (EMATER), no que conceme à
incid6ncia de contribuiçlo previdenciéria sobre o auxllkH:reche auferido pelos

empregados celetistas, bem como acerca do recolhimento de FGTS sobre a referida

parcela e o terço constitucional de férias.

O Parecer nO09912014-PROFISlPGDF, de autoria do ilustre Procurador

do Distrito Federal Eduardo Muniz Machado Cavalcanti, aprovado em todas as
instlncln competentes, recebeu a seguinte ementa:

-=~~~c ~~~~~~~~ ~(~Jl
"8,.OIa - Pabh.&1o Cultu•.• da HUlMIlidade'



DIREITO TRIBUTÁRIO. BASE DE INCI~NCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 8.212190. CONSULTA
ACERCA DE DIVERSAS VERBAS SALARIAIS. RECOMENDAÇÃO
DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECiFICO
INSTRUiDO COM O ACORDO COLETIVO OU DECISÃO JUDICIAl
QUE TENHA ASSEGURADO SUA PERCEPÇÃO. INVIABIUDADE
DE EXAME GERAl E ABSTRATO DE TODAS AS RUBRICAS
LISTADAS NA CONSULTA FORMUlADA.
1. A hipótese de Incid6ncia da contribuiçAo previdenc:IériI noe t8nnoe
do inciso I, art. 22 da Lei n. 8.212191 está vinculada 80 pagamento de
remuneraç6es destinadas a retribuir o trabalho pelos l«Viços
prestados ou pelo tempo à dispoeiçAo do empregado ou trabalhador
avulso à empresa (no caso o ente público) ou tomador doe serviços;
2. A análise daa verbas Nlariais pagas especificamente em razIo de
acordo coletivo ou decido judicial depende do exame particular de
cada uma delas e, para isso, recomenda-se a instruçlo de poc:esso
administrativo individual com o acordo coletivo ou a decido judicial
que tenha assegurado sua percepçlo;
3. Da jurisprudencial examinada ,.. parecer evidencia..•• a 010
incid6ncia da c:ontribuiçlo previdençiéria prevista na lei n. 8.212190
sobre o auxllio-creche, vale b&nIPOr1ee terço constitucional de
férias.

Ao interpretar o referido opinativo, a Empresa de Assistência Técnica e

Extensao Rural do Distrito Federal (EMATER) p88tlOU a adotar novos critérios de

exaçAo sobre algumas rubricas, deixando de proceder ao recolhimento da

contribuiçAo previdenciária e do FGTS sobre os valorea acima mencionados.

A Assessoria Jurldica da Empresa, contudo, antevendo posaivel

responsabilizaçAo tributária, recomendou o retomo aos procedimentos originais em

relaçao às referidas verbas.

Argumentou que o pagamento do IlUXllio-creche no Ambito da

EMATER nAo está abarcado pela Súmula 310 do STJ, que fundamenta o parecer

an1lerior desta Procuradoria no sentido da nIo-incidência da contribuiçAo

previdenciária. Isso porque, segundo a manifestaçlo de fls. 62171, esse beneficio é
pago em funçAo de acordo coletivo de trabalho de forma diversa daquele previsto na

/egislaçlo trabalhista. Pelo acordo, nAo tem essa verba a natureza indenizatória que

asseguraria a não incidência tributária, porquanto paga em valor fixo e

independentemente de comprovaçAo dos gastos comISpondentes. Seria, portanto,
verba de natureza utilitária e remuneratória, a ser inclulda no salário-contribuiçAo

para fins de base de cálculo da contribuiçAo previdenciéria. \}J.
2

"8rasl/ia- Pablr,tO.,io Culturalda Humanidade"



\~~,:.-,:~:-'V'Z ~_.~._j
I ~!b' 'J~_r:.5'- 9

Quanto ao recolhimento do FGTS sobre o teÍ'Çõ'COO$tItUCIOIl""==a:Tl-:ldêr-"Zféiiã8='-,-

ponderou nAo ter sido esse ponto abordado especificamente no Parecer nO

099I2014-PROFISIPGDF e, após fundamentaçAo legislativa e jurisprudencial,

concluiu sobre a necessidade de retomo de referido recolhimento por parte da

EMATER.

Ao apreciar o caso, o parecer ora analisado concluiu que o auxilio-

creche pago aos empregados da EMA TER na forma acordada coletivamente está

abrang,ido pela Súmula 310 do STJ. Ponderou, ao final, pela nAo incidência da

COilblbuiçAo previdenciéria sobre referida verba.

Sobre o recolhimento do FGTS sobre o terço de férias, opinou pelo nAo

recolhimento, invocando a natureza indenizatória desse adicional, amplamente

difundida no Parecer nO9912014-PROFISlPGDF.

Discordo, entretanto, dos fundamentos e conclusOes alcançados no

PJaaalllB opinativo.

Iniciando-se pelo exame da natureza do auxllio-creche pago aos

emptegados da EMATER, tranacrewe se a cléusula décima quarta do Acordo

Coletivo de Trabalho 201312015 (fi. 37):

A EMATERIDF ClCII'IQIIderámensalmente e mediante comprovaçAo,
auxl~ ou pr6 a.ctIIa aos seus empregados que tiverem filhos
ou dependentes; inclusive adotados legalmente, com idade de até 06
(Mia) anoe, 11 (onze) ~ e 29 (vinte e nove) di•• , no valor de R$
486,45 (quamOC8l'1klle oitenta e eeia reais e quarenta e cinco
centavol) .eboativo a 1° de março de 2013 e R$ 515,64 (quinheiltos
e quinze reais e anaenta e quatro centavos) a partir de 1° de março
de 2014, por dependente legal.

Deve-se observar, desde logo, que o beneficio é concedido não sob a

forma de reembolso de valores efetivamente dispendid08 com o custeio de creches

pare os filhos dos empregados da Empresa. Trata-se de valor fixo, cujo pagamento

depende, tio somente, da comprovaçlo da existllnci8 de filhos dentro da faixa etária

ali prevista.

Forçoso concluir, portanto, que a natureza do beneficio com o mesmo
nome a que 88 refere a Súmula 310 do STJ, fundamento invocado no Parecer na

.:.::IMl=~:::~;"'-------:·Ber.;:ã8iIlaiiã.-~p&iibiiih;;il6l;niiiloiCc:iuiiiltUiii,..i;iidlli8'iHiLummaniãn1idadeidãC;;;:-'---1jJ""!'.-- 3



009912014-PROFISlPGDF para defender a nlo incid6ncla da contribuição

previdenciária, diverge essencialmente daquele previsto no Acordo Coletivo da

EMATER. A essa conclusao se aparta tanto a partir da análise dos julgados que

serviram de precedentes à elaboraçlo da Súmula, como da própria legislaçlo

trabalhista acerca do tema.

Colhem-se das ementas dos julgados abaixo transcritas, tidas como

representativas do entendimento sumular, nitida ideIe de que o auxlllo-aeche a que

o Enunciado se refere tem caráter indenizatório, porquanto correaponde ao

reembolso dos gastos efetivos com a contratação de aeches a titulo de substituiçlo

da obrigaçAo prevista no art. 389, §1°, da CLT':

TRIBUTARIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AuxlllO-CRECHE.
DECRETOS-LEIS 1.910181E 2.318186.
- O denominedo auxllio-creche cOnstitui, na verdade, indenizllçlo
pelo fato de a empresa nAo manter creche em seu estabelecimento.
Como ressarcimento, nlo integra eo salário-contribuiçlo, para efeito
de incidência da contribuiçAo SOCIAL.
(STJ. EResp 413322/RS. Primeira SeçAo. Relator Mln. Humberto
Gomes de Barros. DJ de 14/04103).

PROCESSO CIVil EMBARGOS DE DEClARAçAO -
INEXIST~NCIA·DE CONTRADIÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.
1. O voto condutor do julgado estlAllleceu a distinçlo entre o auxilio-
creche (em cumprimento ao art. 388, §§ 1° e 2" da CLT) e a ajuda de
custo para deslocamento noturno, concluindo que a primeira hlpótllle
tem natureza lndeniDtória, nlo inIIgrando o salério-de-contribuiçlo,
enquanto que na segunda hipllt 111, constilui-lle 9' atifk:açlo, sujeita
à incicl6nciadII contribuiçlo prevldeiliciária.
2. Inexist6ncia de colibadiçlo, maa inconformismo da parte.
3. Embargos de'decIaraçIo rejebdol.
(STJ. REsp 3859841PR. SegIRlll Tunna. Relator Mln. Eliana
Calmon, DJ de 02/12/02)

EXECUçAO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AuxiliO CRECHEIBABA.
ININCI~NCIA. HONORÁRIOS ADVOCATlcIOS. REDUÇÃO.
AUS~NCIA DE INTERESSE.
1. Consoante reconhecido pelo próprio Ministro da Previd6ncia Social
(Parecer CJ/n. 57/96), o reembollo-creche previsto na Portaria MTb.
3.296186 nAo integra o salário de contribuiçAo, a.Ido il'lequlvoco a
natureza indenizatória da verba.

I Art.389- Todaempresaé obrigada:

§"1'~- Os estabelecimentosem que trabalharempelo meno. 30 (trinta)mulherw com mais de 16
(da ••••• ) anos de Idade teria local apropriadoonde aeja p.",,1tido •• emPl~ gIBdar
vigIIAncIae assitItênciaos seusfilhosnoperfododa arnamenlaÇlo.
JAMAVe
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2. Verba hOl'lOl'6ria.O ~nte nIo timI-legldlfrõimêí'iiiii de
impugnar a parte dII deciaIo que lhe foi favorável.
3. Recurso eapeciallmprovldo.
(STJ. REap 228815 1 RS. Segunda Tunna. Relator Min. Francisco
Peçanha Martlna. DJ de 11109/00)

A possibilidade de substltuiçlo da obrigaçAo ditada pela CLT é

expI"eaUl1Ieilte prevista na Portaria rf 3.296/1986 do Ministério do Trabalho e

Emprego:

_._,. I

Art. 1° - FicMI. emprn. e empregadores autorizados a adotar o
alstema de Reembolao-Creche. em aubstituiçlo à exig6ncia oontIda
no § 1°, do art. 389. dII CLT. desde que obedeçam as seguintes
exig6ncias:
I - o reemboleo-creche deverá cobrir. integralmente, despesa.
efetuada. com o pagamento da creche de livre escolha da
empregada-mle, ou outra modalidade de prestaçIo de serviço desta
natureza. pelo menos at6 os seis meses de idade da criança. nas
condIç6ea, prazos • VlIIor estipulados em acordo ou convençIo
coletiva, sem preJulzo do cumprimento dos demais preceitos de
Pfoteçlo. mat8mldade;
" - O beneficio deverá ser concedido a toda empregada-mle,
Independente do número de mulheres do estabelecimento, e sem
preJulzo do cumprimento dos demais preceitos de proteçIo •
matemldade. 11I - AJj empresas e empregadores deveria dar ci6ncia
As empregadas da exist6ncia do sistema e dos procedimentos
MCII16rIoa para a utHizaçIo do beneficio, com a afixaçlo de avisos
em locais vIIlWIIa e de fécil acesso para os empregados. IV - O
reemboláo<rec:he deverá ser efetuado até o 3" (terceiro) dia útil da
enInIgII do ~ das despesas efetuadas, pela empregada-
mie, com a mensalidade da creche.

A partir dessa autorizaçAo, petcebe se que todas as demais normas

eobre o tema relacionam a nlo inc:idincia da contribuiçlo previdenciária sobre o

auxflio-a'eche à sua natureza compensatória, sob a forma de reembolso.

Confiram-se os preceitos a seguir, em ordem hierárquica:

Lei nO8.21211991 - LEI ORGANICA DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 28. Entende-se por •• lári~trlbuiçlo:
(...)
§ 9" NIo inIIIgram o ~bulçlo para o. fins desta Lei,
exclusivamente:
(...)
I) o raaarcimento de despesas pelo uso de veiculo do empregado e
o reembolso a8Che pago em conformidade com a legislaçlo
trabalhista, obeervedo o limite m6xlmo de sela anos de Idade,
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qUllndo devldalmen18 compro'1í'ada. •• cte..,.... Nallzlldll.;
(Grifei)

Decreto nO 3.04811999 - REGULAMENTO DA PREVIDêNCIA
SOCIAL

Art. 214. Entende se por salário-de-contribuiçlo:
(...)
§ 90 Nilo integram o salário-de-contribuiçAo, exclusivamente:

( ...)
XXIII- o reembolso creche pago em conformidade com a legilllllçAo
trabalhista, obIervado o limite mtximo de seis anoe de idade da
criança, qUllndo ~ COIIijHovllda _ dIIPIl_: (Grifei)

Esse é o contexto em que foi editada a Súmula 310 do STJ, conforme

revelam os precedentes supra transcritos.

Reforça a intelecçlo acima o Parecer nO PGFNlCRJ nO 2.27112013,
cuja cópia segue anexa à presente cota. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

ao tratar da dispensa de recursos e até mesmo de contestaçao contra decisOes ou

em açOes com fundamento na reiterada jurisprudência sobre o tema, faz a seguinte

ressalva no item 25 do Parecer em foco:

25. Nilo se deve olvidar que a dllpensa para recorrer e contestar
somente dew incidir sobre C» autos em que efetivamente
comprovad.. •• deIpesu reallUdas a titulo de reembolso-bllbá,
nos termos do Decreto n.o3.265, de 29 de novembro de 1999, como
salientado no ~recer PGFNlCRJIN.o46612010, abaixo transc:rito:

(...) que se oriente a carren de Procuradores da Fazenda
Nacional 1*8 que, quando •• depararem com processos da
espécie, nIo restando devid8mente demollsbaclo noe autos a
efetiva uliH:mo;Aodo auxilio-a eche para sua finalidade, sobre ele
deve incidir tributaçIo, e o Procurador da Fazenda responsável
pela conduçIo do respectivo processo deverá impugnar esta
questllo, bem al8im recolllJl' de decisOes judiciaill contrárias a
esse entendimento.

Com efeito, corrobora o exposto no parágrafo anterior o contido no
texto do próprio Ato Declaratório n. 11, de 01/1212008, publicado no
D.O.U de 11/1212008, que autortzll "a dispensa de apresentaçAo de
contestaçAo e de interposiçAo de recursos, bem como a desillt6ncia
dos já interpoeto&,desde que inexllta outro fundamento relevante.."
e, neste caso, a aultncia de comprovaçAo das despesas realizadas
configura fundamento relevante a excepcionar a dispensa de
contestar e recorrer.

Por fim, vale consignar, também, que a doutrina segue alinhada no

mesmo sentido, como bem demonstram Ivan Kertzman e Sinésio Cyrino, na obra
Salério-de-ContribuiçAo (2- edição. Salvador: Jus Podivm, 2010). Ali, defendeu-se (jJ. .
JAMAVC 6
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que a concessao do reembolso creche sem a oongaçao oe o Denam••••' ••.••

empregado comprovar o gasto correspondente, como é comum em algumas normas
coletivas, faré com que a Receita Federal do Brasil lanoe como débito a contribuiçlo
prevldencléria sobre as importAncias contablllzadas pela empresa a tal titulo, com

inYersIo do Onusda prova.

ConcIul-ee, portanto, que IObre o auxllio-creche pago aos empregados
da EMATER em razao do Acordo Coletivo de Trabalho 201312015 deve incidir a
contr1buiçIo previdenciária a cargo da Empresa.

,,-"o

De outro lado, com relaçlo ao recolhimento do FGTS sobre o auxilio-

creche aqui enfrentado, verifica-se que, ao fazer expressa referência ao já

colacionado artigo 28, §9", da Lei nO8.212/1991, o artigo 15, § 50, da Lei 8.03611990
expnIS88m8rtte exclui a multlcltada parcela da base de incidência, verbls:

Art. 15. P••.• os fins previ8tosnestalei, todos os ampregadoresficam
obrigados • depositar, at6 o dia 7 (seta) de cada rnta, em conta
blincjri8 vinculada,• importAnciacorrespondentea 8 (oito) por oanto
da remuneraçlo pega ou devida, no rnta anterior, a cada
trabalhador, Inc:luldallna remuneraçlo as paroaIaade que tratam
os arts. 457 a 4S8 da CLTa a gratificaçIo de NatIIl a que se refere
a Lei ri" '''090, de 13 de julho de 1962, com •• modlficaçOesda Lei
ri" 4.749, de 12 de agostode 1965.
(...)
§6" NIo •• incluem na remuneraçlo, para os fina desta Lei, ••
pe!cslaa'eIencadasno§9" do art. 28 da Lei nO8.212, de 24 de julho
de 1991.

Sobre O tema, esclarece Sérgio Pinto Martlns2: ·0 FGTS nlo incide
sobre o reernbolso-creche pago em conformidade com a legislaçlo trabalhista,
observando o limite máximo de 6 anos de idade quando devidamente comprovados
as da,pllas realizadas". A contrério senso, no caso concreto, ali mingua da
exIg6ncIa de comprovantes dos dispêndios suportados pelos empregados da
EMATER • titulo de auxlHo-creche, a verba deverá ser considerada na base de

lncIdIncIa do FGTS. ! r' Ih. !iI-~--t -o li;). -'>l_~ _

~ _ ! HCC"~'O!~ li.l r·!,..!t.;rt:~J: __ ~,,-~._._._-~-_ ....

2 . . 1 ~AFI.: 39P.51.~j
MARTINS, S4raio Pinto. MIawal do FGTS. 4. ed. SIo huIo: Atlas, 2010. p. lS7~.. ..-._' o ._- ---.-.------
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Em último exame, a natureza indenizatória do terço conatltuclonal de
férias nIo afasta a incidência do Fundo de Garantia por Tempo de ServIço sobre

referida parcela, conforme preconiza a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça.

No Ambito daquela Corte Superior, Recurso Especial nO1.436.897/ES,
de relatoria do Exmo. Ministro Mauro Campbell "Marques, sustentou-se que a
natureza da verba não tem o condao de retiré-la da base de c61cu1odo FGTS.

"Relevante colacionar, aqui, excerto do voto, que buscou fundamellto inclusive no
posicionamento do Tribunal Superior do Trabalhol e restou acatado" unanimidade:

'BrasIHa- PaII~ilOnioCultural da HUnwlidede'



Outrossim, nos termos do art. 7", XVII, da CF/88, os 'trabaltliíélores urbanos· .-_.- _.
rurais t6m direito ao gozo de f6rIaa enuals remuneradas com, pelo menos, um
terço a mais do que o sallllrio normal.
Por sua ~, o art. 7", 11I,da Conatltulçlo Federal estabeleceu o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço como um direito autOnomo dos trabalhadores
urbanos e rurais.
O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço consiste "em recolhimentos
pecuniários mensais, em conta bancária vinculada em do trabalhador, conforme
partmetro de cAlculo estIputado iegMnente, podendo ser sacado pelo obreiro
em situaç6es tipificadas peIII ordem jurldica, sem prajuizo de acréscimo
percentual condicionado ao tipo de rescido de seu cOlibato laborativo,
formando, por6m, o conjunto global e indlferenciado de depósitos um fundo
social de deltinaçlo legalmente especificada" (DELGADO, Mauricio Godlnho.
Curso de direito do trabalho. 7.1d. SIo Paulo: LTr, 2008 - p. 1266).
Trata-se de um depósito bal'lC8novlnçulado, pecuniário, compulsório, realizado
pelo empregador em favor do trabalhador, visando formar uma esp6cle de
poupança ptlra este, que poder6 ser lIICIIdo nas hipóteses legalmente previstas.
(MARTINS, Sérgio Pinto. Manual do FGTS. 4. ed. SIo Paulo: Atlas, 2010 - 27).
Vale destacar que o FGTS nlo poIIIui caráter de imposto e nem se equipt11"8••
CO!,bibulçlo previdenciária, em virtude da sua natureza e destlnaçio, pois trata-
se de um direito de indole social e trabalhista.
O fato de o Eat.do fiscalizar e garantir esse direito, com vIataa a efetivaçIo
regular dos depósitos nlo transmudam em sujeito ativo do crédito dele
proveniente. O Eat.do inteN6m para assegurar o cumprimento da obrigaçlo por
parte da empresa, em p!oteçIo ao direito social do trabalhador. Assim, nlo se
cuida de imposto e nem de contrIbuiçIo prevldenciéria, nlo lindo possivel a sua
equlptlraçlo com a lIiItIIrnétIca utilizada para a contribuiçlo prevldenciéria e o
inpoMo de renda, de modo que • irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizat6rialcompensatória) para fins de IncId6ncia do FGTS.
A propóaito delt-.ca li p!ecedente do STF:

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. PRESCRIÇÃO. PRAZO
TRINTENARIO. LEI ORGÂNICA DA PREVlDENCIA SOCIAL, ART. 144. A
natureza da oontribuiçlo devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
foi definida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 100249 - RTJ
13E11681.Neue julgamento foi resaaItado seu fim estritamente social de
proteçlo ao trabalhador, aplicando-ae-lhe, quanto a prescrfçlo, o prazo
trintenar10 resultante do art 144 da Lei OrgAnica da Previdencia Social.
Recurso extraordlnério conhecido e provido. (RE 134328, Relator(a): Min.
ILMAR GAlVAO, Primeira Turma, j~ em 0210211993, DJ 19-02-1993 PP-
02038 EMENT VOL-01692-05 PP-009(6)

Acerca da 1ncid6nciado FGTS, vale destacar que o artigo 15 da Lei 8.03811990,..m displ!e:
Art. 15. Para 08 fins pnrvIatos MSta lei, todos os empregadores ficam
obr1gadoaa depositar, at6 o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancéria

dI\Ie ••••• • pracrIçIo do principaL Rec:urwode reviIIa de que se conbece parcialmente c a que se dá
,*orillMMllo.( ItR - 24200-98.2007.5.17.0011 , ReIaIor MiDiJtro: Pedro Paulo Manus, Data de Julgamento:
011I06I2011, 7"l'urma, Data de Publicaçlo: DElT 1710612011) ~
JMlAVC , t 9
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vinculada. a importAncIa correspondente a 8 (oito) por cento da remuner&Çao
paga ou devida. no mês anterior. a cada trabalhador, incluídas na
remuneraçlo as parcelas de que tratam OI arts. 457 e 458 da CLT e a
gratificaçlo de Natal a que se refere a Lei nO4.090, de 13 de julho de 1982,
com as modificações da Lei nO4.749. de 12 de agosto de 1965.
(...)
§ 6" Nlo se incluem na remuneraçlo. para OI fins desta Lei, •• parcelas
elencadas no §9" do art. 28 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

O art. 28, §9", "d" da Lei 8.21211991, assim dIIpI)e:
Art. 28. Entende-se por taláriCKJe-contribulçlo:
(...)
§ 9" Nlo integram o salário-de-contribuo para OI tina desta Lei,
exclusivamente:
(...)
d) as importAncias recebidas a titulo de férias indenízadal e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente é dobra da
remuneraçlo de férilll de que trata o arl 137 da Consolldaçlo das Leis do
Trabalho-CLT.

O fato de o legislador optar por excluir da incidência do FGTS as mesmas
parcelas de que trata o artigo 28, § 9" da Lei 8.212, apesar da aproximaçlo dos
conceitos. nlo significa que pretendeu o mesmo igualar a contrIbuíçlo
previdenciéria a mesma base de incidência do FGTS, tratando se de t6cnica
legislativa.
Realizando uma interpretaçlo slstemétíca da norma de reg6ncia. verifica se que
somente em relaçlo és verbas expressamente excluídas pela lei 6 que 010
haveré a incid.neia do FGTS. Desse modo, imptle se a incid6ncia do FGTS
sobre o terço constitucional de féria. (9''''''.). pois nIo h4I previeIo legal
especifica acarca da .ua excluslo. nIo podendo o int6iplete ampliar a.
hipóteses legais de nlo incidência.
Ressalte-se que entendimento em sentido contrário implica prejuizo ao
empregado que é o cjednatjrio da. coillllbuiçOes destinadas 80 Fundo.
efetuadas pelo empregador.
Cumpre registrar que a mesma orienteçlo , adotada no Ambito do Tribunal
Superior do Trabalho. que "tem adotado o eillelldimento de que incide o FGTS
sobre o terço constitucional, desde que nIo •• trate de férias indenizadas" (RR -
8130().{)5.2007.5.17.0013, Relator Ministro: Pedro Paulo Menus. Data de
Julgamento: 07/1112012, .,. Turma. Data de Publícaçlo: DEJT 0911112012).

O ac6rdAo foi assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART.
535 DO CPC. INEXIS~NCIA DE viCIO NO ACÓRDÃO RECORRIOO. FGTS.
INCIDI';NCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE F~RIAS. RECURSO
ESPECIAL NÃo PROVIDO. 1. Nlo havendo no acórdlo recorrido omlsalo.
obscuridade ou contradiçlo. nlo fica cal'llállrlzada ofenta 80 art. 535 do CPC.
2. O FGTS trata-se de um direito autOnomodos trabalhadores l.riIenos e rurais
de Indole social e trabalhista, nlo possuindo caréter de Imposto • nem de

;H-.lO
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COI.bibuiçto prevldencl6ria. AMlm, nIo 11I poaaivel a sua-áqu.piiiiiÇ(õ··cX>ii"·su ---
listemática utHizada para fins de incid6ncia de contribuiçlo previdenci6ria e
Impoeto de renda, de modo que 11I irrelevante a natureza da verba trabalhista
(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fina de incid6ncia da
contribuiçAo ao FGTS.3. Realizando uma interpretaçAo sistemática da no""a de
reg6ncia, verifica-ae que somente em relaçAo às verbas expressamente
excluidas pela lei é que nlo haverá a incid6ncia do FGTS. Desse modo, 1mp6e-
•• a Incldlnc" do FGTS 80bN o ~ c:onatItuc:Ional de Mrtaa (gozadas),
pois nIo IW previsIo legal MpeCifIc:a _ca da sua excl"slo, nIo podendo o
intérprete ampliar as hlpóteles legais de nIo incid6ncia. Cumpre registrar que a
mesma ortentaçlo é adotada no Imblto do Tribunal Superior do Trabalho, que
'tem adotado o entendImenID de que Incide o FGTS sobre o t.rço
constitucional, dllde que nIo •• lndIa de Mrtaa Indenlzllcla.' (RR - 81300-
05.2007.5.17.0013, Relator Ministro: Pedro Paulo Manus, Data de Julgamento:
07/1112012, .,. Turma, Data de Publlcaçlo: DEJT 09/1112012).4. ResuHe-se
que entendimento em sentido COI.bárioimplica prejuizo ao empregado que é o
destinatério das contribulçOeadestinadas ao Fundo, efetuadas pelo empregador.
5. Recurso especial nIo provido." (REsp 1.436.897/ES, Rei. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 0411212014, DJe
19/1212014) (Grif&1)

o precedente nlo segue isolado, na medida em que jé serviu de

paradigma para julgamento do Recurso Especial nO 1.384.024/ES, em fevereiro do

corrente ano:

PROCESSUAL CML ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
INEXIST~NCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTOES RECURSAIS.
LEGITIMIDADE DA UNIÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL
ILEGITIMIDADE DO INSS. FGTS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE F~RIAS.
INCI~NCIA.
1. Inexiste vioIaçAo do art. 535 do CPC quando a prestaçAo jurisdicional é dada
na medida da pietenalo deduzida, com e••fl601tamentoe resoIuçIo das queat6es
abordadas no recur&O.2. O recur&Oeepeciel carece de interesse rect.naI quanto
é alegaçAo de legitimidade paseiva da Unilo, visto que as instências ordinérias
em nenhum momento a excluiram da lide, limitando a reconhecer apenas a
ilegitimidade passiva do INSS.
3. O INSS nIo possui legitimidade pnslva para figurar em açOesconcementas é
inexigibilidade de FGTS.
4. legitima a Incldtncla de FGTS sobra o terço con8tltuc1ona1 de f6rta,
visto que apenaa aa verbas expreaaamente elencadaa em lei podem ser
excluldas do alcance de incid6ncia do referido fundo. REsp 1436897/ES, Rei.
Ministro MAURO CAMPBEU MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
0411212014,DJe 1911212014.RéCUrIOespecial conhecido em parte e improvido.
(STJ. REap 1364024/ ES. SEGUNDA TURMA. Ministro HUMBERTO MARTINS.
Julgado em 24102J2015.DJe 0310312015) (Grilei)

~-~~~~~----------~:;~~~~CJ~~~;;~~----~I!_,__ 11- "Brasl1ia PalihilO.11o Cullunllda Humanidade" ~



Por tudo quanto exposto, APROVO PARCIALMENTE O PARECER N"

0('111201~CONlPGDF,concordando tão somente com a premissa nele lançada
quanto ê ausência de contrariedade entre o Parecer nO9912014-PROFISlPGDFe o
Parecer nO11712014- ASJURlEMATER.

Para subsidiar novas análises por •••• Casa Jurldica a respeito do
888Unto versado no opinativo em· apreço, sugiro que o CENTRO DE ESTUDOS
desta Procuradoria-Geral proceda és devidas anotaçOes no sistema de consulta de
pareceres, a fim de registrar a compIementaçIo do entendimento adotado através do

Parecer nO 009912014 - PROFISlPGDF. Repu se, porém, que o presente
pronunciamento nAo apresenta qualquer dissonêncie das conclusOesproferidas em
relaçAo ao aludido precedente.-c,

Em ,Q;2 I as 12015.

De acordo. Após as providências sugeridas junto ao Centro de Estudos
desta PGDF, restituam-se os autoe é Secretaria de Estado de Gasta0 Administrativa
e DesburocratizaçAo do Distrito Federal, para conhecimento e adoça0 das
providências pertinentas.

Em '300 I oG 12015.

KARLA AP CID DE SOUZA MoTTA
Procuradora-Geral Adjunta ra Asauntos do Consultivo


